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ATA NÚMERO 11/22 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 18 DE 

MAIO DE 2022. 

 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e dois, no Edifício da 

Biblioteca Municipal, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de LUÍS MIGUEL 

DA SILVA MENDONÇA ALVES e com a presença dos Senhores Vereadores 

LILIANA DE SOUSA RIBEIRO, SANDRA ELISABETE DIAS FERNANDES, 

LILIANA SOFIA BOUÇA DA SILVA, IDALINA MARIA AREIAS RIBEIRO 

FERNANDES e BRUNO MARTIM AMORIM. 

Não estiveram presentes os Senhores Vereadores RUI MIGUEL RIO TINTO 

LAGES, cuja falta foi justificada, e NUNO BRÁS COSTA PEREIRA, cuja falta 

também foi justificada, tendo sido substituído por BRUNO MARTIM AMORIM, 

elemento seguinte na lista da coligação “O Concelho em Primeiro”. 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Luís Miguel da Silva 

Mendonça Alves foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente cumprimentou os presentes e de seguida deu a palavra aos 

Senhores Vereadores. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Ribeiro cumprimentou os presentes e informou que 

vai decorrer no Concelho de Caminha o campeonato nacional de juvenis do 

desporto escolar, em três modalidades: remo (entre pontes), badminton (Pavilhão 

Municipal de Caminha) e natação (Piscinas Municipais de Vila Praia de Âncora). 
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Referiu ser um orgulho que o Concelho de Caminha tenha sido escolhido pelo 

Ministério da Educação para realizar este campeonato Nacional, que trará muita 

gente ao Concelho e mais uma vez será o reconhecimento daquilo que tem sido a 

aposta no desporto escolar, com a valorização do desporto e educação. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva cumprimentou os presentes e disse que já tinha 

tido conhecimento que o município iria acolher este campeonato nacional de 

desporto escolar, manifestando a sua satisfação pela sua realização no Concelho de 

Caminha. Alertou que a questão da organização destes eventos é fundamental, isto 

porque na sexta-feira os alunos não terão aulas e só foi comunicado aos pais esta 

semana, o que causa muitos transtornos aos pais que trabalham e não conseguem 

ficar com os filhos e estão neste momento numa situação complicada. Reforçou que 

é excelente que este campeonato nacional seja realizado em Caminha, mas não se 

pode esquecer os pais que trabalham, devendo-se tentar minimizar o impacto junto 

destes pais. 

Alertou que a situação da Senhora Olivia, que vive junto ao Mercado Municipal de 

Vila Praia de Âncora, se encontra na mesma. Referiu que já falou deste assunto em 

reunião de Câmara, no entanto, a habitação da Senhora continua com infiltrações 

provenientes da habitação contígua que se encontra degradada.  

 

O Senhor Presidente respondeu que o Senhor Vereador Rui Lages no dia seguinte 

à reunião de Câmara realizou diligências sobre a situação da Senhora Olivia, no 

entanto, neste momento não tem presente o resultado das mesmas, pelo que irá 

transmitir ao Senhor Vereador Rui Lages o alerta da Senhora Vereadora Liliana 

Silva. 

 

A Senhora Vereadora Idalina Fernandes cumprimentou os presentes e disse que 

concorda que se deve receber bem no Concelho de Caminha, mas quando se 

recebe, deve-se ter os espaços dignos que se mostrem com dignidade, o que não se 

verifica porque as ruas não são limpas. Referiu que já alertou para esta situação 
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várias vezes em reunião de Câmara, em Vila Praia de Âncora matem-se exatamente 

tudo igual, com o acréscimo do que, entretanto, cresceu. Portanto deve haver algum 

cuidado nesta matéria, porque há muita gente de fora que visita o Concelho de 

Caminha, que não está neste momento digno de receber ninguém. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

04/05/2022; 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se: 

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia quatro de maio de dois mil e 

vinte e dois. 

 

A presente proposta foi aprovada com 5 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, Idalina 

Fernandes, 0 votos contra e 1 abstenção do Senhor Vereador Bruno Amorim. 

 

PROPOSTA N.º 2 – MEDIDAS DE APOIO AOS CONCESSIONÁRIOS – ÉPOCA 

BALNEAR 2021; 

 

De acordo com a informação dos serviços, a época balnear 2021 ficou condicionada 

pela situação epidemiológica vivida em Portugal e com isso, as determinações 

governamentais, como sendo os sucessivos Estados de Emergência decretados e 

por sua vez a obrigatoriedade de seguir as orientações da Direção-Geral de Saúde. 

Originou assim, entre outros, uma redução da época balnear, que provocou vários 

constrangimentos e consequentemente impactos económicos negativos. 

Assim, de acordo com uma política de ajuda económica que vem sendo seguida 

pelo Município, propõe-se que a Câmara Municipal delibere comparticipar em 
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metade das despesas tidas com os nadadores salvadores, conforme quadro anexo, 

que fica a fazer parte integrante da ata. 

Propõe-se ainda que a Câmara Municipal delibere aprovar os “Protocolos de 

Parceria – Assistência a Banhistas – Época Balnear 2021”, com cada 

concessionário, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata.  

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva solicitou que nas minutas dos protocolos conste 

o nome dos sócios gerentes que representam as empresas, uma vez que só 

constam os nomes das empresas. 

 

O Senhor Presidente concordou e solicitou aos serviços que coloquem nas minutas 

dos protocolos os nomes dos sócios gerentes que outorgam os protocolos. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, Idalina 

Fernandes e Bruno Amorim, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 3 – NORMAS DE PARTICIPAÇÃO NA “FEIRA MEDIEVAL DE 

CAMINHA 2022”; 

 

Considerando que deve haver regras pré-estabelecidas que garantam o bom 

funcionamento dos eventos, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar as 

normas participação no evento “Feira Medieval de Caminha 2022”, que uma cópia 

fica anexa aos originais desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, 0 votos contra e 3 

abstenções dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Idalina Fernandes e Bruno 

Amorim. 
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PROPOSTA N.º 4 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FÁBRICA DA IGREJA 

PAROQUIAL DE NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO DE CAMINHA PARA 

APOIO À SOLENIDADE DO CORPO DE DEUS; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado, propõe-se que seja atribuído um subsídio à Fábrica da 

Igreja Paroquial de Nossa Senhora da Assunção de Caminha no valor de 3.500,00€ 

(três mil e quinhentos euros), para apoio à Solenidade do Corpo de Deus. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, Idalina 

Fernandes e Bruno Amorim, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 5 – CEDÊNCIA DE TERRADO À FÁBRICA DA IGREJA 

PAROQUIAL DE NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO DE CAMINHA PARA A 

SOLENIDADE DO CORPO DE DEUS; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças.” 

Assim, atendendo ao solicitado pela Fábrica da Igreja Paroquial de Nossa Senhora 

da Assunção de Caminha, propõe-se que a Câmara Municipal delibere ceder o 

espaço público do terrado à Fábrica da Igreja Paroquial de Nossa Senhora da 
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Assunção de Caminha, para a Solenidade do Corpo de Deus, nos locais assinalados 

na informação dos serviços, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, Idalina 

Fernandes e Bruno Amorim, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 6 – REGULAMENTO MUNICIPAL DO SERVIÇO DE 

PSICOLOGIA DO MUNICÍPIO DE CAMINHA – INICIO DE PROCEDIMENTO; 

 

Compete à Câmara Municipal deliberar sobre os instrumentos necessários à 

organização e funcionamento dos seus serviços; 

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere aprovar o início do procedimento e participação procedimental para 

elaboração do Regulamento Municipal do Serviço de Psicologia do Município de 

Caminha, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

O Senhor Presidente explicou que este procedimento visa a elaboração de um 

regulamento para um serviço que se vai criar com os técnicos de psicologia do 

município, de forma a criar normas para apoiar várias situações que têm vindo a ser 

solicitadas à Câmara. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que os Vereadores da coligação “O 

Concelho em Primeiro” irão abster-se na votação porque esta proposta não diz 

nada, não explica o que se trata e são dois parágrafos vazios, temendo-se haver 

algum conflito com a lei da concorrência. Deveria pelo menos, vir junto à proposta 

uma explicação do que é a ideia global. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, 0 votos contra e 3 
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abstenções dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Idalina Fernandes e Bruno 

Amorim. 

 

PROPOSTA N.º 7 – APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DO PLANO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL – CAMINHA SOLIDÁRIA NIPG 6026/22; 

 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a proposta dos serviços sobre 

o assunto em título, e que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, Idalina 

Fernandes e Bruno Amorim, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 8 – APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DO PLANO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL – CAMINHA SOLIDÁRIA NIPG 5117/22; 

 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a proposta dos serviços sobre 

o assunto em título, e que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, Idalina 

Fernandes e Bruno Amorim, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 9 – LICENÇA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS 

PARA OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MARÍTIMO PARA INSTALAÇÃO DE 

APOIO DE PRAIA MÍNIMO (NORTE) VILA PRAIA DE ÂNCORA – REQUERENTE: 

MARIA TERESA SIMÕES VASCONCELOS; 

 

Foi manifestado o interesse na atribuição de Licença de Ocupação do Domínio 

Público Marítimo para instalação de um apoio de praia mínimo, por Maria Teresa 
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Simões Vasconcelos, para o Plano de Praia 3 (PP3), na praia de Vila Praia de 

Âncora; 

Conforme previsto nas alíneas a) e b), do n.º 4, do art.º 21º, do referido Decreto-Lei 

que procedeu-se à publicação do pedido, através de edital nos locais de estilo, pelo 

prazo de 30 dias, não tendo sido apresentados pedidos idênticos para este apoio de 

praia; 

Considerando que nos termos da alínea a), do n.º 3, do art.º 3º, do Decreto-Lei n.º 

97/2018, de 27 de novembro, compete à Câmara Municipal concessionar, licenciar e 

autorizar infraestruturas, equipamentos, apoios de praia ou similares nas zonas 

balneares; 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a emissão da Licença 

de Ocupação do Domínio Público Marítimo para instalação de um apoio de praia 

mínimo durante a época balnear 2022, na praia de Vila Praia de Âncora (norte).   

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, Idalina 

Fernandes e Bruno Amorim, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 10 – ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO 

DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO A RETALHO NÃO SEDENTÁRIA E ATIVIDADE 

DE RESTAURAÇÃO OU DE BEBIDAS NÃO SEDENTÁRIA PARA O PERÍODO 

DA ÉPOCA BALNEAR 2022 – HOMOLOGAÇÃO DA ATA I E AUTO DE 

SORTEIO; 

 

Conforme informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal delibere 

homologar a ata número I e o auto de sorteio do procedimento de atribuição de 

espaço público para o exercício da atividade de comércio a retalho não sedentário 

(venda ambulante) e atividade de restauração ou de bebidas não sedentária para o 

período da época balnear 2022. 
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A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, Idalina 

Fernandes e Bruno Amorim, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 11 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA; 

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, Liliana Silva, Idalina 

Fernandes e Bruno Amorim, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 15 horas e 30 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 18 de Maio de 2022 

ASSINATURAS: 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

___________________________________________ 

Luís Miguel da Silva Mendonça Alves 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


